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Escola de Engenharia de São Carlos /USP – UASG 102117
Processo SEI nº 154.00010580/2025-74

Torna-se público que a Universidade de São Paulo, por meio da ESCOLA DE ENGENHARIADE SÃO CARLOS / USP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termosda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é fornecimento de Materiais de Hidráulica-civil conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais itens, conforme tabela constantedo Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seuinteresse.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras doGoverno Federal (www.gov.br/compras).
2.1.1. Os interessados, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa nº 03/2018,mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramentono Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema oudo órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevidodas credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemasrelacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logoidentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento dahabilitação.
2.5. Para os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nostermos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresase às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação,ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valoressomados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para oagricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,observado o disposto no § 2º do artigo 14 da Lei federal nº 14.133/2021.
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básicoou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direitoa voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviçosou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do artigo 14da Lei federal nº 14.133/2021.
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públicoque desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau.
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si.
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenhasido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalhoinfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou porcontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante.
2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contratoagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõesque possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargoou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9ºda Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. Será permitida a participação de:
2.8.1. cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado,com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Leinº 14.133, de 2021.

2.8.1.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elasos benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequenoporte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15de junho de 2007.
2.8.2. pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8.2.1. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na presente licitação,de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do artigo 15, incisoIV, da Lei federal nº 14.133/2021.
2.9. O impedimento de que trata o subitem 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa aque se referem os subitens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sobsupervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeirointernacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participarpessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou queseja declarada inidônea.
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ourepresentante de empresa que preste assessoria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas elances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com opreço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, atéa data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, oslicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamenteos documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observadoo disposto nos itens 7.1.1 e 7.13.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem comode que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente osrequisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre osrequisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantenão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãoanteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentosde habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dasessão pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seuvalor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento daproposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre oslances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação aolance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderáser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critériode julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quandoadotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade promotora dalicitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externoe interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de suadesconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
4.1.1. Valor unitário do item, valor total do item e valor total do lote.
4.1.2. Marca e modelo.
4.1.3. Fabricante, quando aplicável.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naexecução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sobalegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresanos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinaçãolegal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidosna legislação vigente.
4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional,ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar osbenefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

4.7.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitemanterior deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples
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Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situaçãode vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seurespectivo protocolo.
4.7.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitemanterior, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendáriocompetente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional,nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponenteo compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidadesadequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade sua apresentação.
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçãodo desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item anterior.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratadospode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após odevido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçãodas medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, daConstituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada aopagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento porsobrepreço na execução do contrato.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio desistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quandofor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e oslicitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiode sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertadeverá ser:

LOTE ITENS VALORES
1 1 à 6 R$ 10,00

2 10, 12, 13, 16 e23 R$ 0,10
Demais R$ 10,00

3 26 à 31 R$ 10,00
4 32, 33 e 34 R$ 10,00

35 e 37 R$ 10,00
36 R$ 50,00

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimosdois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme aordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada emsegundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demaiscolocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto efechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esseprazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o quetranscorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para queo autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seuúltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem, poderãoos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximode três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso atéo encerramento deste prazo.
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado eaberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a propostade menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas asempatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimosdois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será dedois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme aordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada emsegundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipede apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demaiscolocações.
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5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgaráos lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidoe registrado em primeiro lugar no sistema.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatrohoras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto àReceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte quese encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhorlance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ounão se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazoestabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresasde pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finaisda fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta em ato contínuo à classificação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei.
5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheresno ambiente de trabalho, conforme regulamento.
5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçosproduzidos ou prestados por:
5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgãoou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estadoem que este se localize.
5.21.2.2.empresas brasileiras.
5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia noPaís.
5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar condiçõesmais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes, para um mesmo item, em razão delocal de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após anegociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo ou abaixo do desconto definido pela Administração.
5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais licitantes.
5.22.4. O resultado da negociação, se houver, será divulgado a todos os licitantes e anexadoaos autos do processo licitatório.
5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, observando, inclusive,as disposições do item 6.12. do edital.
5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futuracontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF.
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa eInelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções(http://www.esancoes.sp.gov.br).
6.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e
6.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

6.2. A consulta ao cadastro especificado no subitem 6.1.4. será realizada em nome da empresalicitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lein° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta decondição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições departicipação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumtratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, emconformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiroexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de2022.
6.7. Será desclassificada a melhor proposta que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis.
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paraa contratação.
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seusanexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligênciado pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta de preços; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresacomprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivoscustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pelaAdministração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilhapor ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sobpena de não aceitação da proposta.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custosda contratação.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterema substância das propostas.
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderáser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada noobjeto.
6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeirolugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nãoaceitação da proposta.
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doprocedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos osinteressados, incluindo os demais licitantes.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceitapelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,a proposta do licitante será recusada.
6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiroanalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-ácom a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma queatenda às especificações constantes no Termo de Referência.
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrara capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista eeconômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, asexigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para finsde assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para ahabilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos dodisposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quandoexigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito dehabilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores decada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas depequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigidopara os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação devem ser apresentados exclusivamente emmeio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitais quanto documentos digitalizados.Essa exigência abrange não apenas os documentos especificamente mencionados neste Editale no termo de Referência, mas se estende a toda a documentação pertinente. No caso dedocumentos nato-digitais, a apresentação seguirá as normas e regulamentações vigentes,garantindo a conformidade legal e a eficiência na gestão documental.

7.5.1. Os documentos digitalizados serão considerados cópias simples, sendo que aapresentação de seus originais só será necessária quando a lei expressamente exigir,em conformidade com o processo administrativo em meio eletrônico (§ 3º, art. 6º daInstrução Normativa nº 3, de 2018).
7.5.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvidaem relação à integridade do documento digital (§ 1º, art. 4º da Instrução Normativa nº 3,de 2018).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastralemitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência aodisposto na Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei nº 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração deque cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostaseconômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data deentrega das propostas.
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução éimprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a sercontratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçõesde realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvidaem relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.11.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetopara atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, no caso de centralização dorecolhimento dessas contribuições.
7.11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessãoserá suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf emantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação nomomento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores decertidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS,prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
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7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas elances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente osdocumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução NormativaSEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita emrelação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referênciasomente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento daspropostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fasede habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todosos licitantes.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura docertame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimentodas propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros oufalhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.13.1.
7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitantecuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata osubitem anterior.
7.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas depequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição paraparticipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberáexclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatossupervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº14.133, de 2021.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ouinabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oude lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133,de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data deintimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônicowww.sei.sp.gov.br ou mediante solicitação formal via e-mail: fabioluis@usp.br oulicitacoes@eesc.usp.br .

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Observadas as disposições da Resolução USP nº 8548/2023, que integra este Edital, e cujaíntegra encontra-se disponível no seguinte endereço: http://www.leginf.usp.br, comete infraçãoadministrativa o licitante que, com dolo ou culpa, praticar quaisquer das hipóteses previstas noart. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, em especial:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame.
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após anegociação.
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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http://www.leginf.usp.br
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9.1.2.4. deixar de apresentar amostra.
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doedital.

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro depreço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração.

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
9.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especialquando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei.
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento.
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
9.1.6.4. apresentar declaração falsa quanto às condições de participação, quanto aoenquadramento como ME/EPP, em qualquer momento do certame, mesmoapós o encerramento da fase de lances.

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicaraos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal e da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da extinção do instrumentocontratual:
9.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
9.2.2. Multa calculada em percentual de 2% a 30% sobre o valor respectivo indicado nos artigos4º, 8º e 9º, da Resolução USP nº 8548/2023, conforme o caso, observadas as demaisdisposições da mencionada normativa.
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, e
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casosque justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicaçãooficial, observadas as disposições do art. 26, alínea “b” – Resolução USP nº 8548/2023.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art.156, §7º).
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar aimposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbitoda Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar econtratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ouem aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,descrita no subitem 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e osujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ouentidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processode responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidoresestáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatáriopara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido àautoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveráproferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral dos danos causados (art. 156, §9º).
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação daLei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data daabertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônicooficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura docertame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelosseguintes meios: envio de e-mail para fabioluis@usp.br e ou licitacoes@eesc.usp.br .
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçãoem contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiae do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas (PNCP) e endereço eletrônico www.eesc.usp.br .
11.11.Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera administrativa,será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@eesc.usp.br
mailto:fabioluis@usp.br
http://www.eesc.usp.br
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11.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.12.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.12.2. ANEXO II – Proposta Comercial e Declaração BB do Licitante
11.12.3. ANEXO III – Orientações sobre a retenção de imposto de renda

São Carlos, na data da assinatura digital

__________________________________
Fernando Martini Catalano

DIR/EESC
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ANEXO II
CARTA PROPOSTA COMERCIAL(MODELO)

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.S.ª nossa Proposta Comercial
relativa à Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros
ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.

Declaramos que nos preços ora ofertados estão incluídos todos os custos relativos
ao fornecimento, conforme especificado abaixo:

Lote XXX
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD

(1)
PREÇOUNITÁRIO
(2)

PREÇOTOTAL MARCA MODELO

xx xx xx

Valor Total do Lote/Item xx – R$........................................

Obs. No valor total deverão estar incluídos todas as despesas operacionais, fretes, custos
e taxas que vierem a incidir sobre o fornecimento e ou prestação de serviços ora contratada.
Dados da empresa:
1. Razão Social:
2. CNPJ (MF) nº:
3. Inscrição Estadual nº:
4. Endereço:
5. Telefone:
6. CEP: Cidade: Estado:
7. Endereço eletrônico:
8. Representante legal com poderes para assinar o contrato:
9. Qualificação (cargo, RG, CPF):
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10.Banco do Brasil: Conta corrente: Agência:

CONDIÇÕES COMERCIAIS EXIGIDAS:
Prazo de Pagamento: 28 (vinte e oito) dias corridos
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias úteis;
Garantia mínima de: 90 dias
Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias corridos;
LOCAL DE ENTREGA:
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Serviço de Almoxarifado e Patrimônio da EESC/USP
Endereço: Av Trabalhador São Carlense, 400 –– Pq Arnold Schimidt – São Carlos/SP – CEP 13566-590
Horário de entrega das 08hs às 11:30hs e das 13:30hs às 16:30hs
Contato: Helio Casale – Fone: (16) 3373-9242
A proposta comercial ofertada, encontra-se de acordo com os termos da Portaria GR nº 8249/2023 e
Resolução USP nº 8548 de 2023, disponível em:
https://leginf.usp.br/?portaria=portaria-gr-no-8249-de-12-de-dezembro-de-2023
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-8548-de-13-de-dezembro-de-2023

, de de 2025.

(Nome completo e identificação do responsável)

https://leginf.usp.br/?portaria=portaria-gr-no-8249-de-12-de-dezembro-de-2023
https://leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-8548-de-13-de-dezembro-de-2023
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DECLARAÇÃO DO LICITANTE
(MODELO)

A [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [Número do CNPJ],
com sede em [Endereço Completo], declara que tem conhecimento das normativas que
determinam que os pagamentos efetuados pela Universidade de São Paulo deverão ser
realizados exclusivamente via conta corrente do Banco do Brasil S.A., conforme o artigo 6º
da Portaria GR nº 8249/2023. Caso sejamos a empresa vencedora da licitação,
comprometemo-nos a abrir uma conta corrente no Banco do Brasil S.A. e a informar os
dados bancários necessários (agência e conta corrente) antes da data prevista para o
pagamento, cientes de que a não abertura da conta corrente poderá inviabilizar os
EMPENHAMENTOS pela Universidade de São Paulo.

, de de 2025.

(Nome completo e identificação do responsável)
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ANEXO III – ORIENTAÇÕES SOBRE A RETENÇÃO DE IMPOSTO DE
RENDA

Em razão da publicação da IN RFB nº 2.145/2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, a Universidade de
São Paulo, na condição de Autarquia Especial do Governo do Estado de São Paulo, deverá realizar a
retenção na fonte do valor correspondente ao Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
incidente sobre rendimentos pagos às pessoas jurídicas contratadas para fornecimento de bens e prestação
de serviços em geral, inclusive obras de construção civil, observadas as disposições da Lei nº 9.430/1996,
do Decreto nº 9.580/2018 (Regulamento do Imposto de Renda) e da Portaria Conjunta CGE/CAF nº 01/2023.
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023
Por decorrência, será de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora
do serviço destacar no documento fiscal a alíquota a ser descontada, observadas as regras de retenção
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e a coluna “IR (02)” do Anexo I da mesma
Instrução ou, quando amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero, destacar o enquadramento
legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do Imposto sobre a Renda (IR) ser
efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou do
serviço.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - FORNECIMENTO - PREGÃO

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS – EESC/USP

Processo SEI nº 154.00010580/2025-74
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Material de Hidráulica Civil nos termos da tabela abaixo, conformecondições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote 1
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

1

Torneira com fechamento automático, montagem debancada, em aço inoxidável polido, bica baixa, DN1/2”,com botão de pressão para acionamento. (Marca DocolPressmatic Compact ou equivalente técnica)

(demanda nº 50945/25 - SEM-controle interno)

4 R$ 72,28 R$ 289,12

2

Torneira elétrica, em aço cor cromada, fixação mesa,com visor de temperatura, 1/4 de volta, bica giratória,potência mínima 3000w, tensão 220v ou bivolt

(demanda nº 150085/24-SVLIMCON-controle interno)

2 R$ 285,96 R$ 571,92

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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3

Assento Sanitário Oval, cor Branca, de Polipropileno,medias 44,7 x 38 cm, com tampa e fechamento suave,espaçamento entre furos 150mm.

(demanda nº 185970/24-SVLIMCON-controle interno)

10 R$ 39,55 R$ 395,50

4

Duchas higiênicas em metal, com gatilho com pressãoem metal, mangueira flexível, comprimento 1,20m, bitola1/2”, 1/4 volta, cor cromado, acompanha acessórios parainstalação.

(demanda nº 162784/24 - SHS - controle interno)

7 R$ 70,86 R$ 496,02

5

Kit Universal superior para caixa acoplada, acionamentosimples, entrada 1/2”, altura ajustável de 205mm a320mm

(demanda nº 152312/24 - SET - controle interno)

5 R$ 148,60 R$ 743,00

6

Botão acionador superior para caixa acoplada emplástico, cor do botão cromado, mecanismo Basic, altura10cm x 5cm, rosca 3,8cm

(demanda nº 164124/24 - SET - controle interno)

6 R$ 38,48 R$ 230,88

VALOR TOTAL DO LOTE 1 = R$ 2,726,44

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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Lote 2
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

7

Rolo de fita de auto fusão 19mm x 10m, alta qualidade,para alta isolação de cabos elétricos, (marca 3M ouequivalente técnica de alta qualidade)

(demanda nº 33900/25 - DIR/ASS-controle interno)

1 R$ 27,44 R$ 27,44

8

Rolo de Fita Kapton 30mm x 30m, alta qualidade, paraisolação elétrica de componentes internos, (marca 3Mou equivalente técnica de alta qualidade)

(demanda nº 33900/25 - DIR/ASS-controle interno)

2 R$ 39,98 R$ 79,96

9

Rolo de fita adesiva de alumínio 50mm x 50metroslinear , (marca 3M ou equivalente técnica altaqualidade)

(demanda nº 33900/25 - DIR/ASS-controle interno)

2 R$ 70,89 R$ 141,78

10

Rolo de fita isolante 19mm x 20m, alta qualidade, paraisolar fios e cabos, (marca 3M ou equivalente técnica dealta qualidade)

(demanda nº 33900/25 - DIR/ASS-controle interno)

2 R$ 7,02 R$ 14,04

11

Lata 300ml Spray aerosol de desengripante, lubrificante,antiferrugem (micro óleo WD 40 ou Equivalente técnico)

(demanda nº 148412/24-SEP e 145162/24-SET-controleinterno)

4 R$ 38,96 R$ 155,84

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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12

Folha de Lixa d´água 225mm x 275mm, grão 80

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

10 R$ 3,07 R$ 30,70

13
Folha de Lixa d´água 225m x 275mm, grão 150

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)
10 R$ 3,02 R$ 30,20

14

Folha de Lixa d´água 225mm x 275mm, grão 220 –Pacote com 10 un

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

1 R$ 27,59 R$ 27,59

15

Folha de Lixa d´água 225mm x 275mm, grão 320 –Pacote com 10 un

(demanda nº 8965/25-SAA e 105006/25-DIR/ATRI -controle interno)

2 R$ 19,74 R$ 39,48

16
Folha de lixa d´água 225mm x 275mm, grão 500

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)
10 R$ 2,59 R$ 25,90

17

Rebolo de esmeril(152,4x19x31,75)mm = 6”x 3/4” x1.1/4”, para afiação de ferramentas metal duro

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

1 R$ 78,92 R$ 78,92

18

Lata 400ml Spray aerosol de fundo preparador cinza

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

3 R$ 24,69 R$ 74,07

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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19

Lata 400ml Spray Aerosol de tinta preto fosco

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

3 R$ 20,61 R$ 61,83

20
Lima murça chata 10” de aço temperado, com cabo

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)
1 R$ 25,29 R$ 25,29

21

Lima bastarda chata 10” de aço temperado, com cabo

(demanda nº 8965/25-SAA - controle interno)

1 R$ 24,12 R$ 24,12

22
Camisa rolo, 23cm, para pintura, lâ de carneiro

(demanda nº 86222/25-CEAS-controle interno)
4 R$ 20,20 R$ 80,80

23
Lixa de parede, grão 120

(demanda nº 87954/25-CEAS-controle interno)
20 R$ 1,28 R$ 25,60

24

Rolo 23cm para pintura, de lã de carneiro, com suporte

(demanda nº 105006/25-DIR/ATRI-controle interno)

1 R$ 37,47 R$ 37,47

25

Cabo 23cm de rolo de pintura, em aço galvanizado

(demanda nº 81743/25-CEAS-controle interno)

2 R$ 18,25 R$ 36,50

VALOR TOTAL DO LOTE 2 = R$ 1.017,53

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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Lote 3
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

26

Galão 18Litros de tinta látex acrílica, base água,amb. ext/int, cor gelo - possuir selo ambiental (ISO14001) e possuir em seu site, informações queatendam ao menos duas demandas ESG

(demanda nº 88195/25-CEAS-controle interno)

4 R$ 356,03 R$ 1.424,12

27

Galão 3,6Litros de tinta latex acrílica fosca, baseágua, amb. ext/int, cor gelo - possuir seloambiental (ISO 14001) e possuir em seu site,informações que atendam ao menos duasdemandas ESG

(demanda nº 105006/25-DIR/ATRI e 108471/25-SET-controle interno)

3 R$ 98,91 R$ 296,73

28

Galão 3,6Litros de tinta latex acrílica fosca, baseágua, amb. ext/int, cor cinza elefante - possuir seloambiental (ISO 14001) e possuir em seu site,informações que atendam ao menos duasdemandas ESG

(demanda nº 105006/25-DIR/ATRI-controle interno)

1 R$ 124,96 R$ 124,96

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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29

Galão 3,6Litros de tinta látex fosca Clássica PVA,base água, cor Palha - possuir selo ambiental(ISO 14001) e possuir em seu site, informaçõesque atendam ao menos duas demandas ESG

(demanda nº 108471/25-SET-controle interno)

2 R$ 130,74 R$ 261,48

30

Galão 3,6Litros de tinta látex fosca Clássica PVA,base água, cor Branco Neve - possuir seloambiental (ISO 14001) e possuir em seu site,informações que atendam ao menos duasdemandas ESG

(demanda nº 108471/25-SET-controle interno)

2 R$ 118,79 R$ 237,58

31

Galão 3,6Litros de tinta látex fosca Clássica PVA, baseágua, cor Camurça - possuir selo ambiental (ISO14001) e possuir em seu site, informações queatendam ao menos duas demandas ESG

(demanda nº 108471/25-SET-controle interno)

1 R$ 159,06 R$ 159,06

VALOR TOTAL DO LOTE 3 = R$ 2.503,93

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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Lote 4
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

32

Galão de 20Litros de Querosene 70%hidrocarb paratinicos, 20% aromát e5% de olefínicos, para limpeza depeças
(demanda nº10188/25-SVMEMOT-controle interno)

1 R$ 452,81 R$ 452,81

33

Galão de 05Litros de Thinner Solvente(diluente) composto de hidrocarb.aromático, esteres, glico-esteres,cetonas, álcoois, isento de bezeno
(demanda nº10188/25-SVMEMOT-controle interno)

2 R$ 86,70 R$ 173,40

34

Frasco 1Litro de óleo lubrificante, ISOVG150 para compressor de ar (MarcaChiaperini ou Equivalente técnico)
(demanda nº 10188/25-SVMEMOT-controle interno)

5 R$ 59,94 R$ 299,70

VALOR TOTAL DO LOTE 4 = R$ 925,91

ITEM AVULSO – COM EXIGÊNCIA DE MARCA
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

35

Lata 1 kg de Graxa Molycote BR2 Plus(Pede-se essa marca, segundo o demandante é para usodos alunos da extracurricular projetos automobilísticos –Fórmula SAE – obrigatório nas competições. Nalubrificação de peças de transmissão, amplia a vida útildos componentes, devido a diminuição do atrito naspeças mecânicas, minimizando despesas)

(demanda 18677/25-DIR/ASSESSOR –controle interno)

1 R$ 433,66 R$ 433,66

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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ITEM AVULSO – ESPECIFICAÇÃO DE MARCA REFERÊNCIA
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

36

Galão 20Litros de óleo lubrificante Industrial Hidráulico dealto desempenho, com características antidesgaste,anticorrosivo, antiespumante, antiferrugem, antioxidante,desenvolvidos para atender aos variados requisitos dosfabricantes de sistemas hidráulicos. (Mobil DTE25 ouEquivalente técnico) Grau de Viscosidade: ISO VG46(deve possuir no site dofabricante a FICHA DEINFORMAÇÔES DESEGURANÇA DE PRODUTOSQUÍMICOS (FIPSQ) ou FDS)
(demanda nº 102546/25 e 144530– SET – controle interno)

10 R$1.013,08 R$ 10.130,80

ITEM AVULSO – Especificação de Modelo
Item Especificação Qtde V. Unit. V. Total

37

Temporizador de Irrigação automático, modelo digital,programável, spray rotativo para irrigação de jardim,alcance mínimo 4m

(demanda 148595/24 – ATAD –controle interno)

6 R$ 96,89 R$ 581,34

1.1.1.Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo dosistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,prevalecem as disposições deste Termo de Referência.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como natureza comum,conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 23 desse documento.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando odisposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985,de 2023.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (Sessenta) dias contados do termode início do fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido peladocumentação que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamentodas regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Subcontratação
1.6. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ouparcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-sepormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicedeste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025conforme detalhamento a seguir:

I. ID PCA no PNCP: 63025530000104-0-000032/2025;
II. Data de publicação no PNCP: 20/06/2024;
III. Id do item no PCA: 544/2024, 820/2024, 809/2024, 881/2024, 627/2024,173/2024, 603/2024, 100/2024, 97/2024, 64/2024, 95/2024, 596/2024,55/2024, 294/2024, 596/2024 e 101/2024;
IV. Classe/Grupo: 5935, 6145, 5350, 8010, 3439, 9150, 8020, 542, 9150 e165;
V. Identificador da Futura Contratação: 33, 20, 30, 58, 84, 77 e 13.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDADO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo deReferência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
SUSTENTABILIDADE
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição doobjeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1. Os itens 26, 27, 28, 29, 30 e 31 (lote 3) deverãopossuir selo ambiental (ISO 14001) parademonstrar os impactos no ciclo de vida do objetoe item sustentável.
4.1.2. Além do selo, a empresa fabricante desses itensdeve possuir em seu site, informações queatendam ao menos duas demandas ESG
4.1.3. O item 36 deve possuir no site do fabricante aFICHA DE INFORMAÇÔES DE SEGURANÇA DEPRODUTOS QUÍMICOS (FIPSQ) ou FDS

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nosEstudos Técnicos Preliminares:

4.2.1. Informado no próprio item nº 35
Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (Trinta) dias úteis, contados do(a) data dotermo de início dos fornecimentos, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverácomunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dia(s) deantecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço :
Escola de Engenharia de São Carlos - Serviço de Almoxarifado ePatrimônio – Campus 1
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Av. Trabalhador São-carlense, 400 - sala 8407 - Pq. Arnold Schimidt –
São Carlos - SP - CEP: 13566-590 –
Fone: (16) 3373-9226 – e-mail: almoxarifado@sc.usp.br
Horário: das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:59.
A EMPRESA DEVE TER FUNCIONÁRIOS DISPONÍVEIS PARA ADESCARGA DOS OBJETOS POSTOS DENTRO DO SERVIÇO DEALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido pela Lei nº 8.078 de 11 de setembrode 1990. (Código de defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parteresponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ocronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem serrealizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o usode mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do CONTRATADOpara adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso assimdefinido pela documentação que compõe a presente contratação), o órgão ouentidade poderá convocar o representante do CONTRATADO para reunião inicialpara apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca dasobrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paraexecução do objeto, do plano complementar de execução do CONTRATADO,quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,caput).
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Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de2023, art. 17).
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição doque for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.17, II).
6.9. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, asmedições do objeto executado e aprovará a planilha de medição emitida peloCONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).
6.10. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos,manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suacompetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso(Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestordo contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições dehabilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o pagamento, asgarantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativodo contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando aogestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar asua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
6.15. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverácomprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação
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dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafoúnico do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021.
6.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.16.1. Não haverá rotinas adicionais;

Gestor do Contrato
6.17. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalizaçãotécnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processualvisando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento,à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãodo CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará osproblemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesano relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto aocumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar docadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220,de 2023, art. 18, VII).
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processoadministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a serconduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, oupelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decretoestadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).
6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre aconsecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuaiscondutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades daAdministração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafoúnico).
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor decontratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, novalor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito deposterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes dorecebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantesno Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20(Vinte) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, semprejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar dorecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelaAdministração, após a verificação da qualidade e quantidade do material econsequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênciaspara a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação aoCONTRATADO para emissão de Nota Fiscal/Fatura relativa à parcelaincontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução doobjeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrançaequivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidaçãode despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato.

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazode 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pelaAdministração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição doatendimento das exigências contratuais.
7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras,reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, semônus ao CONTRATANTE;
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7.10. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade deacesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO,será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Oprazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério doCONTRATANTE.

Prazo de pagamento
7.12. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias,contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente,desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior,nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 e da Portaria GRnº 8249/2023.

7.12.1. São condições para a liberação do pagamento:
a) O recebimento definitivo do objeto;
b) A entrega da documentação fiscal completa;
c) A não existência de registro do CONTRATADO no Cadin Estadual,cuja consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, nos termos doartigo 6º, inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual nº 12.799/2008 c.c.artigo 7º, inciso II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº 53.455/2008.

7.13. Havendo atraso no pagamento dos contratos celebrados pela Universidade deSão Paulo, por razões não imputáveis ao CONTRATADO, o valor devido seráatualizado monetariamente pelo IPC-FIPE na forma da legislação aplicável,calculado pro rata temporis em relação ao atraso verificado, tornando-se passívelde responsabilização aquele que der causa ao atraso imotivado.
7.13.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos pagamentos emrazão do descumprimento das condições fixadas em contrato, nem asretenções para compensação com eventuais multas e prejuízos causadosà Universidade ou a terceiros.
7.13.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigodependerá de requerimento a ser formalizado pelo CONTRATADO.

7.14. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentosexigidos (Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberaçãodeverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo depagamento.
7.15. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o pagamentoficará suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do diaseguinte à regularização.
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7.16. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, opagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.
7.17. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, serádescontada do pagamento a importância correspondente ao descumprimento,sem prejuízo da eventual rescisão do contrato e aplicação das demaispenalidades cabíveis.

Forma de pagamento
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em contacorrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do Brasil S/A, ficandoterminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancáriaou com terceiros.
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.

7.19.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retençãode tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retençãona nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas emmeses anteriores.
7.19.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quandohouver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, ospercentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.20. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos daLei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aosimpostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamentoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DEFORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento delicitação, na modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critériode julgamento pelo MENOR PREÇO.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, queserão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEmpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamentono Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial daunidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/MEn.º 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deseus administradores.

8.9.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedadesimples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das PessoasJurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendoo estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012; documentos de eleiçãoou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadualda Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido,Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da AgriculturaFamiliar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestordo Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, doDecreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023.
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8.12. Produtor Rural pessoa física: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos daInstrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (artigos 15 a 17 e146).
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou noCadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aoscréditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elasadministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito denegativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativoao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual.
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitostributários Inscritos na Dívida Ativa), em se tratando de compras e serviçoscom fornecimento de bens e/ou Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários)no caso de serviços, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade emcujo exercício contrata ou concorre.
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipalrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante aapresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ououtra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendaauferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementarn. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros decontribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelodistribuidor da sede do fornecedor.
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Outras comprovações
8.23. Tratando-se de CONSÓRCIO, caso admitida a sua participação:

8.23.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição doconsórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos,os seguintes elementos:
a. Designação do consórcio e sua composição.
b. Finalidade do consórcio;
c. Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, como prazo de vigência contratual;
d. Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuaisdemandas entre os consorciados;
e. Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado edas prestações específicas;
f. Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciadospelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quantona de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais,trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;
g. Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivorepresentante legal, que deverá ter poderes para receber citação,interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos osdemais atos necessários à participação na licitação e execução doobjeto contratado, sendo responsável pela representação doconsórcio perante a Administração;
h. Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio nãoterá a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuênciado Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação,observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c”deste subitem;

8.23.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração dacontratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seucompromisso de constituição.
8.23.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativasa habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidãonegativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado odisposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei federal nº 14.133/2021.
8.23.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitaçãodo consórcio.

8.24. Caso admitida a participação de COOPERATIVAS, será exigida a seguintedocumentação complementar, para evidenciar a observância do disposto noartigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021:
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8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidospara a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atasde inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42,§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata daassembleia;
8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro depresença dos cooperados presentes nessa assembleia;
8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa acontratar o objeto da licitação;
8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe oart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado,com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essacircunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentadapara atendimento aos subitens anteriores.

8.25. Todos os documentos necessários para habilitação devem ser apresentadosexclusivamente em meio digital, aceitando-se tanto formatos nativamente digitaisquanto documentos digitalizados. Essa exigência abrange não apenas osdocumentos especificamente mencionados neste TR/contrato, mas se estende atoda a documentação pertinente. No caso de documentos nato-digitais, aapresentação seguirá as normas e regulamentações vigentes, garantindo aconformidade legal e a eficiência na gestão documental.
8.25.1. Os documentos digitalizados serão considerados cópias simples, sendoque a apresentação de seus originais só será necessária quando a leiexpressamente exigir, em conformidade com o processo administrativoem meio eletrônico (§ 3º, art. 6º da Instrução Normativa nº 3, de 2018).
8.25.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital (§1º, art. 4º da Instrução Normativa nº 3, de 2018).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.319,61 (Dezoito Mil, Trezentose Dezenove Reais e Sessenta e Um Centavos), conforme custos unitáriosapostos na tabela acima.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento do Estado.
10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: Escola de Engenharia de São Carlos;
II. Fonte de Recursos: Tesouro e Receita;
III. Programa de Trabalho: 364- Ensino Superior;
IV. Elemento de Despesa: 339030 – Material de consumo;
V. Plano Interno: 114188/2025

São Carlos, na data da assinatura digital

_________________________________
Samira Mohammad Mughrabi

Talita Maiorano Rabello Caetano
Anne Cristine Ferraz de Oliveira

Daniane Cassandra Costa Vitte Pratavieira
Genival Ferreira de Lima Junior

Flávio Borges de Oliveira
Elson Mompean Rosalis
Jaime Marini Junior

Orivaldo Lopes da Silva
Nivaldo Aparecido Correa

Luiz Vicente Vareda
Amélia Cristina dos Reis
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